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PORTARIA-DRH Nº 83, DE 10 DE MAIO DE 2010

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; tendo em vista o que dispõe o § 1º do art. 5º da Lei nº 1.864/1998, e o que consta do Processo nº 001-001560/1997,

R E S O L V E: 

INTERROMPER, a partir de 3 de maio de 2010, a licença para tratar de assuntos particulares concedida pela Portaria-DRH nº 142, de 14 de julho de 2009, publicada no DCL de 15/7/2009, à servidora OZANIRA FERREIRA DA COSTA, matrícula nº 12.540-51, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-legislativo, categoria Assistente Social.

EDILAIR DA SILVA SENA

Diretora de Recursos Humanos
Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 11/5/2010
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